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7º TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 004/2020. 

PROC. ADM. Nº 037/2020. 

7º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

COLABORAÇÃO 004/2020 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRUPI/ES, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE IRUPI E O CENTRO 

ASSISTENCIAL MARIA GIOVANNINA 

GALLOTTI – CAMAG. 

Com a finalidade de estabelecer parcerias de interesse público, visando garantir 

os direitos da Pessoa Idosa que depende de atendimentos continuados, o MUNICÍPIO DE 

IRUPI/ES, inscrito no CNPJ sob nº 36.403.954/0001-92 neste ato representado por  

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Irupi, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF n.º 813.296.287-72, e pela Secretária de Assistência Social, Sra. MARLENE 

GONÇALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF nº 046.129.457-75, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e o CENTRO ASSISTENCIAL MARIA GIOVANNINA 

GALLOTTI - CAMAG, entidade beneficente de assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 

31.721.475/0001-09, sediada à Rodovia Mickeil Chequer, km 17 Vargem Alegre - Irupi, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado por sua Presidente, Sra. 

ELAINE SILVEIRA GOMES, portadora de RG nº 635515 SSP-ES e CPF nº 772.736.057-

00, doravante denominado simplesmente Compromissário fornecedor, tendo por base a 

Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014, FIRMAM o presente TERMO ADITIVO, com as 

seguintes CLÁUSULAS: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO 

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo do Termo de Colaboração 

004/2020, por 06 (seis) meses, com data de vigência a partir de 01 de janeiro de 2025 a 

31 de junho de 2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do termo de colaboração é de R$ 225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil 

reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
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As partes ratificam as demais cláusulas e condições não alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para que produza seus efeitos. 

Irupi/ES, 23 de dezembro de 2024 

 

 

____________________________________________ 

EDMILSON MEIRELES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

___________________________________________ 

ELAINE SILVEIRA GOMES  

CAMAG 

 

 

 

___________________________________________ 

MARLENE GONÇALVES 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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